
 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS  

 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 
 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CTASP 
AO PROJETO DE LEI Nº 6.074, DE 2016 

Acrescenta parágrafo ao art. 373-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943, para dispor sobre a exigência de teste 

de gravidez nos exames demissionais. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 373-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar 

acrescido do seguinte § 2º, renumerando-se para § 1º o atual parágrafo único: 

“Art. 373-A. ................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 2º O disposto no inciso IV deste artigo não obsta a exigência de 

teste de gravidez nos exames demissionais.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Sala da Comissão, em 22 de novembro de 2017. 

 

 

 

Deputado ORLANDO SILVA 
        Presidente 


